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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 460/2026 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

César Bruno Teixeira Filho, bem como à Secretária de Infraestrutura, Kívia Lívia Rocha de 

Oliveira Jacinto, a construção de um Arco de Boas-Vindas na entrada do Distrito de 

Icaraí de Amontada, contendo uma mensagem de recepção aos que chegam e, no lado 

oposto, uma mensagem de agradecimento pela visita e despedida aos que partem. 

JUSTIFICATIVA 

O Distrito de Icaraí de Amontada é hoje um dos principais destinos turísticos do 

litoral cearense, conhecido nacional e internacionalmente pelas suas belezas naturais, 

hospitalidade e importância econômica para o município. 

A instalação de um Arco de Boas-Vindas, com design atrativo e mensagem 

acolhedora, representa não apenas um elemento simbólico de recepção aos visitantes, mas 

também um marco turístico e cultural que valoriza a identidade da nossa região. 

Do lado oposto do arco, a mensagem de "agradecimento pela visita" e "até logo" 

reforça o sentimento de acolhimento e convida os turistas a retomarem, fortalecendo o 

vínculo com o lugar e incentivando o turismo de retomo. 
Este monumento é uma ação simples, mas de grande impacto visual, emocional e 

turístico, que irá contribuir com a valorização do nosso distrito e fortalecer o sentimento de 

pertencimento da população local. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 11 de março de 2026. 
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